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CONTRATO Nº 290422-001-PMVN 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 290422-001-PMVN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VIGIA DE NAZARÉ E A EMPRESA HALLEY TELECOM COMERCIO SERVIÇOS LTDA, VISANDO 
A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE LINK 
DEDICADO VIA FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS 

PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA. 
 
O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
05.351.606/0001-95, com sede na Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro – Vigia de Nazaré/Pa 
- CEP 68.780-000, neste ato representado por seu titular, Exmo. Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado portador do  CPF nº. 513.439.912-34, domiciliado e residente 
neste Município de Vigia de Nazaré, CONCOMITANTE com as seguintes secretarias:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, gestora dos recursos oriundo do FUNDO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com CNPJ-MF nº 29.517.467/0001-95, com sede na Rua José Augusto Correa, s/nº - 
Centro- Vigia de Nazaré Pará, CEP: 68.780-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular, Exma. Sra. JOSICLÉA BARATA PINHEIRO PALHETA, Secretaria 
Municipal de Educação, brasileira, casada, residente e domiciliada em Vigia de Nazaré/PA, portadora 
do CPF nº. 697.267.102-78;  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
gestora dos recursos oriundo do FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com CNPJ-MF nº 18.649.097/0001-23, com sede na Rua São Sebastião, 212 – bairro Arapiranga - 
Vigia de Nazaré-Pa, CEP: 68.780-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular, Exma. Sra. MARIANE DO SOCORRO MORAES PEREIRA, Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social, brasileira, residente e domiciliada em Vigia de 
Nazaré/PA, portadora do CPF nº 015.487.152-47; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
gestora dos recursos oriundo do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com CNPJ-MF nº 
28.283.978/0001-27, com sede na PA 412, Av. Dr. Marcionilo,  s/nº - Siqueira- Vigia de Nazaré Pará - 
CEP: 68.780-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 
Exma. Sra. ANA RITA BARROS ALMEIDA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, brasileira, 
residente e domiciliada em Vigia de Nazaré/PA, portadora do CPF nº. 369.918.292-15 e  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, gestora dos recursos oriundo do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ-MF nº 11.672.396/0001-30, com sede na Avenida Barão de Guajará, s/nº, 
Castanheira, Vigia/PA, neste ato representado por seu titular, Exma. Sra. PATRÍCIA DO SOCORRO 
SOEIRO FEITOSA, Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 
Profª Noêmia Belém, 527, Centro de Vigia de Nazaré/PA, portadora do CPF nº. 632.794.872-34, 
doravantes denominadas CONTRATANTES e de outro lado a empresa a HALLEY TELECOM 
COMERCIO SERVIÇOS LTDA CNPJ sob o nº.01.003.578/0001-64 com sede sediada na Trav. Rui 
Barbosa, 2007. Marambaia, Nova Timboteua/Pa, CEP 68730-000, neste ato representada por seu 
sócio administrador GILVANDRO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, titular do 
CPF n°356.717.182-87, , residente e domiciliada na Trav. Rui Barbosa, s/n. Marambaia, Nova 
Timboteua/Pa, CEP 68730-000, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do, do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 e demais legislações, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 290422-001-
PMVN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante da Adesão 
da Ata de Registro de Preço, oriunda do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
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019/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de  São Caetano de Odivelas/PA, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto visa a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 
INTERNET ATRAVÉS DE LINK DEDICADO VIA FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA 
DE NAZARÉ/PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
 
1.2. Especificação dos itens e valores individualizados por secretaria e prefeitura ficam como é 
apresentados no anexo I desse contrato. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses, prorrogável na forma do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1. O valor total da presente contratação é de  R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e 
quinhentos reais), dividindo-se assim: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais) 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: R$ 47.700,00 

(quarenta e sete mil e setecentos reais) 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos 

reais) 
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
e) PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e 

oitocentos reais) 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.097 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 
URBANA 
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.103 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.106 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 17040000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.120 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E DESENVOLVIMENTO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 605 - ABASTECIMENTO 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PESCA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 17010000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS 
 

UNIDADE GESTORA: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 
FUNÇÃO: 13 - CULTURA 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0001 - GESTÃO DO PODER EXECUTIVO 
AÇÃO: 2.063 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
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PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.026 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAMU 192 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.083 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.025 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS 
NO MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.024 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS - CAPITAÇÃO 
PONDERADA - PAB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNIDADE GESTORA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 0017 - PROGRAMAS SOCIAIS DA SAÚDE 
AÇÃO: 2.030 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES E OUTROS PROGRAMAS DA SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNIDADE GESTORA: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0011 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.129 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001001 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNIDADE GESTORA: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA: 0018 - PROGRAMAS SOCIAIS DA EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.140 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15500000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 

UNIDADE GESTORA: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 - FUNDO DE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA: 0009 - EDUCAÇÃO BÁSICA 
AÇÃO: 2.155 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15400000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

 

UNIDADE GESTORA: 08 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE VIGIA 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0019 - GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 
AÇÃO: 2.004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0024 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 032 - CONTROLE EXTERNO 
PROGRAMA: 0016 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
AÇÃO: 2.050 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (CRIANÇA FELIZ) 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.056 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PFMC-CREAS/PAEFI 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
5.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 
admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
5.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
certificada/atestada pelo servidor competente; 
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5.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 
indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 
5.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões fiscais 
e trabalhistas, devidamente regular; 
5.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada por 
meio eletrônico; 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com 
sua regularidade fiscal e trabalhista; 
5.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA; 
5.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 
ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
5.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da 
repactuação de preços dos contratos; 
5.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
5.13. . A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 
5.14. Em caso de eventual atraso no pagamento deve haver atualização financeira conforme 
descrito no item 6.13, acrescido dos juros legais de 1% ao mês. 
5.15. Revisão de preços: 
a) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
contratada e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração na entrega dos materiais, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 
b) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso; 
c) Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) 
que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 
5.16. A entrega e recebimento dos sefrviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor 
competente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.7. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
6.8. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA ESPECIFICAÇÃO DO DO SERVIÇO: 

7.1. A entrega do serviço será realizada na forma do contrato a ser pactuado, de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré e/ou Fundos Municipais. 

7.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Autoridade 
Superior, até 05 (cinco) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

7.3. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pela 
representante do órgão demandante fiscal(is) do contrato, ou por quem o órgão contratante indicar, o qual fará 
aposição de sua assinatura, nas notas de entrega do(s) objeto(s)  

7.4. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Será feito a cada trinta (30) dias, em até cinco dias, após a entrega e 
conferência da nota fiscal, dos objetos discriminados na Planilha, deste Termo de Referência, mediante cotejo 
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com os atestos provisórios. A nota fiscal deverá vir em duas vias, acompanhada de certidões negativas da 
Fazenda Municipal, Estadual, Federal, FGTS, INSS, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, cópia do 
contrato, recibo de quitação da nota, sem data e assinatura, o qual será datado e assinado no momento da 
efetivação do pagamento. 

7.5. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da CONTRATANTE. As 
entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Administração Pública Municipal 

7.6. Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários;  

7.7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.7.1. O Link Dedicado via fibra óptica deve ser entregue no Ponto determinado pela administração 

municipal. 

7.8. Características Mínimas solicitadas: 

7.8.1. Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana;  

7.8.2. Garantia total do serviço contratado  

7.8.3. Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 300Mbps  

7.8.4. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Prefeitura (Manhã: 

8h às 11h30min – Tarde: 14 às 17h30min) com prazo máximo de 04 horas para solução de 

problemas, após a abertura do chamado técnico;  

7.8.5. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 

Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos;  

7.8.6. A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços  

7.8.7. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado  

7.8.8. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as dependências da 

Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da Contratada,  

7.8.9. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos 

necessários à prestação do serviço.  

7.8.10. Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de características 

físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados 

decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais por parte do Contratante, 

sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, no máximo, 30 (trinta)dias.  

7.8.11. Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração em 

equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na subcláusula 

anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;  

7.8.12. A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas 

dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos serviços 

contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas etc). 

7.8.13. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), 

diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo cliente. 

Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os itens 

supracitados, sempre que este julgar necessário 

7.8.14. • A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em sua 

estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam acarretar a 

paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, 

deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 
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7.8.15. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos (queima 

por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá ser feita em 

no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 

7.8.16. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada.  

7.8.17.  Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência – 24 

horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos 

equipamentos que provoquem a paralisação do serviço. 

7.8.18. Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, defeitos 

em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser restabelecidos em, 

no máximo, 4 (quatro) horas; 

7.8.19. Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que possibilite 

um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais chamados 

técnicos. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências do serviço; as ligações 

para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências diretamente com o consultor 

responsável a ser designado pela CONTRATADA. Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá 

disponibilizar um identificador único (número de chamado) para facilidade no acompanhamento das 

soluções; 

7.8.20. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI(Tecnologia e 

Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento; 

7.9. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

7.9.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, por 

meio dos seguintes critérios:  

7.9.2. Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;  

7.9.3. Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 

estabelecidos.  

7.9.4. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos;  

7.9.5. Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico;  

7.9.6. Eficiência das soluções definitivas apresentadas;  

7.9.7. Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período;  

7.9.8. Atendimento às demais exigências contratuais 

7.10. INOPERÂNCIA:  

7.10.1. Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura do 

chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições normais de operação, 

computado em minutos.  

7.10.2. Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será considerada a 

contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. A 

contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as 

vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo em penalidade.  

7.10.3. Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, por 

link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir do primeiro 

minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês.  

7.10.4. O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 minutos por ano. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação ou de 
satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades 
estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa 
prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela lei, a saber: 
8.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas 
neste termo de referência e demais instrumentos contratuais oriundos do presente certame; 
8.3. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 
 

                             Ocorrências   Sanções Administrativas que poderão ser          
aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação 
exigida no Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com O Municipio 
de Vigia de Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

III.  Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IV.  Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
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-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VII.  Não assinar o contrato ou não retirar a 
nota de empenho, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido ou atrasar a execução de 
obra ou serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 
RUA PROFESSORA NOÊMIA BELÉM, S/Nº - CENTRO - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 
 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; - Descredenciamento 
do SICAF 

 
XI. Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em Lei e no Edital da 
Licitação, em que não se comine outra 
penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por 
cento) do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;   
- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

 
8.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, 
cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a Administração 
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Pública. 
8.5. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados 
à Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para providências cabíveis. 
8.6. As sanções estabelecidas, neste termo de referência, não excluem outras previstas em Lei, 
nem a responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 
irregularidades. 
8.7. As sanções estabelecidas neste termo de referência, não impedem a anulação/revogação 
da licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 
8.8. DA MULTA 
a) Na hipótese da multa atingir o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do 
contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese em que a empresa 
fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Projeto 
Básico. 
b) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
c) A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas 
até 03 (três) testemunhas.  
d) Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 
examinar a legalidade da conduta da empresa.  
e) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior.  
f) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste termo de referência, seus anexos, e nas demais cominações legais.  
 
9. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
9.4. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação será exercida 
por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a PREFEITURA MUNIICPAL 



  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 
RUA PROFESSORA NOÊMIA BELÉM, S/Nº - CENTRO - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 
 

DE VIGIA DE NAZARÉ/PA. 
9.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
9.7. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no 
Edital, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
9.8. Ficará designado via portaria um servidor como FISCAL TITULAR, e outro servidor, como 
FISCAL SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PA, cabendo proceder ao registro das 
ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro 
os resultados previstos nos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou possíveis irregularidades observadas. 
9.9. O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório comunicando qualquer inadimplência 
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto acerca do recebimento 
dos materiais; 
9.10. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa 
Contratada. 
9.11. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como 
também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e ainda: 
9.12. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato; 
9.13. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca das 
especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado); 
9.14. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais 
condições constantes do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 
9.15. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de 
inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, 
ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do contrato; 
9.16. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija 
nenhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quaisquer 
alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais; 
9.17. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 
Contrato. 
9.18. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada,  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber os veículos no prazo e condições estabelecidas no presente; 
10.1.2. Para fins de aceitação e recebimento definitivos, verificar minuciosamente, no prazo fixado, 
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se os bens recebidos provisoriamente estão em conformidade com as especificações constantes 
neste contrato e na nota fiscal que com os acompanhar; 
10.1.3. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos veículos locados, para que sejam substituídos e reparados; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado para esse fim; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços de locação dos 
veículos, no prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual. 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.1.7. O Fornecimento de peças para os veículos e máquinas pesadas. 
10.1.8. Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
prejudicial à saúde dos servidores; 
10.1.9. Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do 
objeto contratado, ou rejeitá-lo;  
10.1.10. Receber provisória ou definitivamente o objeto; 
10.1.11. Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir 
e pertinentes à execução do contrato; 
10.1.12. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis. 
10.2. São obrigações da Contratada: 
10.2.1. Entregar o serviço dentro das quantidades, qualidade, local, prazos especificados e nas 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência;  

10.2.2. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré, estando incluídos no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos e 

outras; 

10.2.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da 

Administração, inerentes ao objeto da contratação; 

10.2.4. Comunicar as Secretarias, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

10.2.5. Substituir todo ou em parte e às suas expensas, objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular do serviço ou 

desconformes com as especificações;  

10.2.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Prefeitura 

Municipal de Vigia de Nazaré ou terceiros; 

10.2.7. Emitir fatura no valor pactuado, apresentando-a a Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré para ateste e pagamento. 

10.2.8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 
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10.2.9. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;  

10.2.10. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-

se-á como infração contratual;  

10.2.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

10.2.12. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 

escrito;  

10.2.13. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

10.2.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante 

o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

10.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
A veiculação de publicidade acerca deste contrato , salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

a) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato ; 
b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato . 
   
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato;  
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
13.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 
Termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na lei nº 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Decreto nº 10.024, de 
2019 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. Incumbirá à Contratante providenciar a disponibilização desta contratação em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Vigia de 
Nazaré/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
  

Vigia de Nazaré/PA, em 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

JOB XAVIER PALHETA JUNIOR 
Prefeito Municipal – Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JOSICLÉA BARATA PINHEIRO PALHETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Ordenadora de Despesa 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

. MARIANE DO SOCORRO MORAES PEREIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ordenadora de Despesa 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

PATRÍCIA DO SOCORRO SOEIRO FEITOSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ordenadora de Despesa 
CONTRATANTE 

 

 
ANA RITA BARROS ALMEIDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ordenadora de Despesa 
CONTRATANTE 

 

 
 
 
 

HALLEY TELECOM COMERCIO SERVIÇOS LTDA  
CNPJ sob o nº.01.003.578/0001-64  

GILVANDRO FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________                        ____________________________ 
NOME:                                                                     NOME: 
CPF:                                                                        CPF: 
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ANEXO I 
 

  SEMTAS PMVN SEMSA SEMMA SEMED 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QTD VALOR 

UNITARIO 
QTD V. TOTAL QTD V. TOTAL QTD V. TOTAL QTD V. TOTAL QTD V. TOTAL 

GERAL 

1 
LINK DE INTERNET 

DEDICADO VIA 
FIBRA ÓPTICA 

MBPS/ANUAL 7.380 R$ 25,00 1.908 R$ 47.700,00 2.472 R$ 61.800,00 1.896 R$ 47.400,00 300 R$ 7.500,00 804 R$ 20.100,00 

MBPS/MÊS 615 R$ 25,00 159 R$ 3.975,00 206 R$ 5.150,00 158 R$ 3.950,00 25 R$ 625,00 67 R$ 1.675,00 
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